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Prefeitura MuniciPal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo no 06812024

Inexigibilidade de Licitação no 01 1 12024

1. Da Justificativa da lnexigibilidade de Licitação

no art .7 4, inc. III, da

de Licitação em razáo
Em ruzáo do enq

Lei 14.1 33l2l ,j
de processo

da notória
licitatório.

Z. l)a Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa

capela do Alto Alegre - B A.25 de Jr"rlho de 2024

REILA SOUZA
Agente de contratação

Em análise aos presentes autos, observamOs que Se Íata de uma empresa que comprova

notória especializaç áo naéreado objeto de pretônsão a ser contratado, que comprova notória

especialização, preenehendo os reqúiritor á. habilitação e qualificação mínima necessária à

contratação; ':,

Diante dirro, emruzáo da necessidade de,àtendimento do disposto no art' 72'yI' DA Lei

14.133121.

Diante do exposto, informo que segue no luto deste.- processo todos os documentos

necessários conforme a Lei l[.133,"p*a realizu Inexigibilidade de Licitação em tazáo da

notória especialização. Vossa Excelência da ciênCiâ qu9 esfe,:prqcesso será encamiúado a

Assessórià Jurídica deste münicípio para continuidade déste processo'
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Adrninistrativo no 06 812024

Referente: Contratação de empresa especializada na prestação de seruiço especializado na

identiÍicação, constituição e cobranças administrativas dos tributos provenientes da

,..rp"r"ção de crédito de TFF - Taxa de Íiscalização e funcionamento, TLA - Taxa de licença

Ambiental das torres de telefonia fixa e móvel,ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza da empresa NEOENERGIA COELBA S.A do Município de capela do Alto Alegre -

BA.

Em conformidade com a

solicito que sej a

Inexigibilidade de Lic

dentro dos tramites le

no seLI art. 72, inciso III,
através de

pata que transcoÍra

condiÇões cte notoria
e qualificação financeira

administrativa.

OS

A Base legal para esse processo de tnexigibilidqde de ticitação em função da exclusividade,

encontra-se no Art. 74, inciso III, da I'ei 14.133121.

o termo de referência.
previsão

habi

de recursos orçamentários com

(3)

(4)
(s)
(6)

espec

o

Caso opine favorável pela contratação, favor encamitúar parecer jurídico para que a

autoridàde superior aúorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de Julho de2024.

REILA ALMEIDA
Agente de
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CJ)§IAÁTO N',\*i 2oJÉ

CLAUSULAPRIMEIRA-DootsJETo

Licitação no XXX/2OXX, autorizaçáo

inclependente de transcrição integralr o

clÁuuJr,A §EGUNDA,;,&DGtr'§II§'D&. .?(! 0''i'';' ]:' ij'

opresentecontratoteráoregirnedeexecuçãoenrpreitadaporpreçoglobal

O presente contrato está vincu'lado ao Prooesso adnrinistrativo' no

Licitação no xx xl20xx, e proposta .comerci{l 
apresentldá

i,dependente cle transcrição integiam este instrumento coirtratual'

XXX/20XX, Inexigibilidade de

cr-Áusul,A QUARTA - vALoR E coNDIÇÓrcs ln PAGAMENTo'

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato- e obdecidas as demais condições

estipulaclas neste instrumlrro, u côNrnÁruNtr, pugura à. coNTRA',TADA , será de R$ x,xx

(xxxxxxx) a cada ns x,Íx (xxxx) clo valor 
'dJcréclito 

a ser reclrperaclo no êxito da ação'

'l'endo o vaior Giobal clo reÍ'erido contrato, estimado em R$ XXX'XXX'XX (XXXXXXXXX)'

Purdgrafo Primeiro: A CoNTRATADA emitirá e apresenttll.á- Nota FiscaliFatura dc acordo com oS

ser'iços prestados. .f.r.,rOÀ a .ltesma ser devolvicla à CONTRATADA' em caso de erro'

Parágrafo Segundo: O pagamenlo .!"1 condicionaclo à conrprovação cle que a CONTRATADA

encontra-se actirnptente coir',ã r.guturiclade fiscal, deveudo ser comprovada mediante:

a) Certidão Coni Lrnta de Débitos relal ivos aos 'fributos Federais e á Divicla Ativa da Urtião,

expedida Pela Secret arta da Receita Ferderai (L'ei Fecleral no 8.212191 e l'4.333121):

b) Certif-icado de Regu laridade do FGT'S, fornecido pela Caixa Fconômica lrederal, dentro do seLl

pela CONTRATADA, que

prazo cle valiclade (Lei Federal no 8.03 6lD9A e 14'333121)'

'r;'

-

Constitui o objeto do Presente contrato a

conforme disPosições estabelecidas na Inexigibilidade

contida nos Processo Administrativo cle no XPU20XX, que

presente contrato, e Anexo ljnico deste instruntento contratual.
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333 l2t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa rede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) Certidão Negativa de Débito para com aFazendaMunicipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJU§TE

Mediante expresso pedido da GONTRATADA; o presente contrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IpCA -Índice'de 
preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de

i{eajuste, observado o transcurso de 1- (qrn):ano entie; p dat4 de assinatura do contrato e do pedido

parágrafo Primeiro: Deverá a CON'IRATANTE Íeritlcar se, as§iste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reqjuste Contratual definindo o perÇentual de reajuste e novo valor do contrato, em

período máximo de 30 dias corrtados a partir do recebimento do'pleito.

cLÁIí§U,LA'§§[[d;,,§Sfrexç*O+ ri,', :" ';':;''" ' '' :";' ; :

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtá§'ifoirecidos objetq'tieste contrato' o CONTRATANTE

cleverá realizar-a Reterção do Irnposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da

Insrrução Normativa RF'B n" 1234, de 1 1 de Janeiro de 2011 e,,Decreto Municipal no 084 de 24 de Julho

de2023,sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos termos da LeiComplementar 101/00'

parágrafo piimeiro - A CoN'|RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

i,;p;}" de Repda sobre o valor total darPrestação de'Serviços/Produtos Fornecidos' sob pena sofrer

retànção cottforlne apuração realizada pela CONTRATANTE' 
-parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja iuenta da Retenção de lmposto de Renda, deverá

encariiphar eni coniunto corr a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l, II ou Ill do

Decreto Municipal n, 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins cle comprovação

da lsenção preterrdida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade eom as condições contidas no Processo Adm'

n" XXX/XXXX e proposta comeroial aprosentada:pela:coN1RATADÀ que originou este contrato.

4.2 - Os Serviços seào prestados tro Vtünicipio á. Capetu do Alto Alegre e. fiscalizado por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá

à conf'erência dos serviços.
parágrafo primeiro - A prestação «lo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município'

todois procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14. 133121 '

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto ef-etivamente prestados,

o Fornecedor será notúcado imediatamente, para adoção das providências cabiveis.

4.4 - O prazo paru prestação clos sewiços seiá imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itenr 4.4 poderâser proÍrogado, quando solicitado pelo F'ornecedor e desde

qu* o.orru motivo.iustificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA olrAvA - DA DorAÇÃo oRÇll\mNTÁR'rA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:
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O/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

CfÁ*r.§[$Ii&UONA*.DlA.§,C*nA E)üqm*S ;,i;;,,1,...,.,', .'

Para este contrato não foram exigiclas garantias'

c,r,Áus.tLAoÉcr çomr{&:ffi':.'§*''-, l

pelo colltratado;
deste instrumento;

I - Constitui obrigação da COD{TRA

a) Prestar as

b) Designar Servidor

,: : :,'

objeto

c ) Efettral' os pagatrentos confbrme no colttrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:

a) Responder em relação aos seus ernpregadoS, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto" tais como: ,alárioi::reguros de 
-acidentes, 

taxas' impostos' contribuição de

vales-refeições,vales-transportesegutragre.xr8ênciasfiscais':o:'.uit:"ib"llY::
b) Responder po, qruirqu", dan", ,ausàdoi ái.ãtu.*te à adrninistração ou a terceiros' decorrentes

' 
de sua cutpà ou àolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por áscrito, quuirdr". anormalidades de caráter urgente' além de prestar

os esclarecim 
"ntá, 

qr" 
.1 

ú igar necessárioS:pâÍâ.â boa execução do cQntrato ;

cl) Emitir todas as Noras pir"ãir e/ou documántos exigidos pela legislação vigente;

e)Comprometer.Seaatendercomprestezaàsreclama-çõessobreaqualidadeepontualidadedaentrega
do material, prouia"n.iundo suá imediata correção, sem ôttus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta àomercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g)Eaobrigaçãodocontratadodemanter,durantetodaaexecuçãodocontrato.'emcompatibilidade

conl as obrigações por ele assumidas, iodas as condições exigidas paraa habilitação na licitação,

ou para o quãlifi.ução, na contratação direta;

CT-ÁUSUT,,I »ÉCIVU PRIMEIRA - DA AI,TERAÇÁO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmenteo a critériolda Adrtrinistração :

a)Quarrclonecessáriamodificaçãonoprojetooudasespecificaçõesdoobjeto,pormotivo
devidamente justifi cado:

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quarititativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

tI - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessárá u i"àOin"ação de .;gÀ; "; 
modo de e*e"ução' por verificação da inadequação

das sottdições originárias;
Necessária a modificação cla forma de pagamento, por motivos relevantL-s e sLlpervenientes'

manticlo o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôrnico-finance iro ilicial do contrato em caso de Íbrça

nlalor, caso fortuito otr fato do Príncipe ou em decorrênc ia de fatos intPrevts íveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, qtle inviabilizem a execução do contrato tal como

cli

v

c)

respeitada, elr qualqr"rer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no oontrato;

pactuado,
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parúgraíb primeiroz A Contratatla obriga-se a aceitar, nas mesrlas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Y" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgralb Segunclo; A CoNl'RA'rAN'rE responderá a CON'|RATADA em prazo rnáximo de 20 dias'

pronãgárei, por igual período. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI NDA. DA RESCISÃO 4

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 dalei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

parágrafo primeirozOcorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida

dos p"rejuízos regularmente cornprovados;tendo,âiídâ direito ao ppgâmento devido pela execução do

ContratoatéasuarescisãQ. ', . , , , : , , , ,., .

pardgrafo Segunclo: Os casos de rescisão contrátual'sérãb formálmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cl,Áusul,À DECTMA TERCETRA -DÀ;r§,flê OR'rrir'r-'| ,,.

Caso o CONTRA-IADO, por motivo cle força maior, fique temporal'iamente irnpedido de cumprir, total

ou parcialmente, as suas-obrigações, deverá comunicar o fato imêdiatamente à fiscalizaçáo, ainda que

verbalmente, ratifi cando por escrito.

§ [". Na ocorrência de motivo de força maior, g contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

ãf'.itor, podendo qualquer das partes prôpor o destrâto, ficando o CON |RATANTE obrigado ao

pugu,r.,ito da impórtância correspondente ao valor dos serviços já executados'
'ç í" O CONTRAT'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de fbrça

rn aror

CLÁUSULA DECIMA QUARTÂ. DAS PENALtrI)ADE§. ..

A inexecução, parcial ou total, de qrrplquer das cláusulas conlidas no contrato,. sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstás 
"",uttigO.í,56;Lei 

n." t4..,t3llZl, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração'nos seguintes limites;

t. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésinrp dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado

ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realiz.ado, por cada dia

subsequente ao trigesimo.

§2"- A administração ," r."r"rr,ã ao clireito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

de qualquer multa porventura imposta em virtude do desoumprimento das condições ora estipuladas;

5:"- Rs multas previstas nesta clausttla não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, 
^ou 

da irnputação de tbrrna cumulativa

cle outras sanções previstas ná L"i l4.l33l2L decorrentes das infrações cometidas'

CLÁUSULA DÉClllIA QUINTA - DO FLI5IDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,

constituindo ato jurídiJo perieito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

Y
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ct ÁustnA DECTMA sExl'A .,»,t YtcÊNCrA , ,

o preserrte conrraro passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX. com término ern XX/XX/XXXX'

podendo ter seu prazo prorrogad-o de acordo com as disposições da Lei no l4'133121 e alterações

posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTTTAA - FI§CAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar'

inspecionãr, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei

no 14.1 33121

Fica eleito o foro do M
privi legiado qLre seja,

Assim, por estarelr JLlstas

v'ias de igual teor e fornla.,

'f esternunhas

Nome:
CPF:

em

I{OVATO

cle qualquer outro Por mais

Contrato
o de Contrato, em 2 (duas)as partes

clando-o collto bom e valioso, na presenga de duas testem u nh as.
.J

\tflr

.:

Câpetâ, do Altô Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

Rep

-tlr:

Nome:
CPF:

CLAUSULADECIMAoITAvAjDoFoRo.i
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Coml,6§§o F*m*n#rytô dâ Licítaçâ,c
ContrataçÕ.o dirota par ínexigibílidad*. NoçaIÊi dâ Lricítagô.o, € Contrato*. Contreàação da€ffipreãa aapacinliradn ne proot*çâo deeerviçoe erpe.,Lali**doa na identificasâo,conati'tuÍsto e eobrança *&ÀnirtraLíva doatrlbutoa psovmír*ntnr ,ila, r*orqroraç*o dacrádÍtor fFtr | Í8, f SsÊs d* âry.rrl**
§l§OgI{§§§Í} C§§LB* S.ã. (ert. ?4, ineiao rrr.dü I'ai S'ad*reL n* . L{.1j3/?0A1} . Fancoasfiti.Eaa . p.lrra*a juri*ic*r d*tcrrtor*a de
notóni.a e3[,ÔeírLi:açia (art, ?4, IrI, * § 3"dr Lei n. L4.Lg3/?021) .

S.A dei §unicípio de Capela dm â1tç Aleqre-

v

I: ..

1. SINTESE DO OCORRIDO

1. o pressnte proce§s<r a&rinistf,Êt,lvo foi encaairrhado a est*
àesesssria Jurldrcâ 

,prr*. ...aná.].ire 0tcrca d.a proposla ir,,
eontrateçâo direta, .pür', ,{nc*lg*btt*dade de rici.tação, da
emprssa âEV §OHgUD$One* :st§[.Efr!§]ffi] IlIm pârÊ. prestaçâo de
serviço espec*alrrloo na. Ldeatifrcaç&o ce cradito de ?rr*
Taxa 'de I'iscalização e arro"iorr,u*euto, fÍJA- Taxa de licenÇa
ar*bLêütal das torres de tel.efonia fixa e móvelr rssQN*
rurposto sabre servlços de euarguer nâtureuâ da emprêsa
}trHOEN§RGT^& C*ELBA

HÂ-.

2. oongta nos autog Fedido da "Autorizaçâo de samanda, eri que
â Prefeirura MunieJ.pal JustlfdcÕu â eontrataçâc sor e*gulntê§
têrllo§ I

* Fon*lfax:
*s4

Praça Joaqulm
ta:pela dG



"A contratação justifica-se pela neeessi.dade de
promover a rscuperaçâo d,e çrêdíto, Çom .*

conseqrrente aunenta d.a reeeita municípal, por meir:
de contrataçâo da serviços té*nico* ôspêclâtized.o*q,

v

por$re Õ rftu&{nÍ.pl.ou e§$}&fri_ârm&nt*
B'ttrn{ ci peL cts §'àrtenÇes não di-spÕe de
* sp€üialisâdo pê^trãt fl êIr* cuÇê$ dos..,
jiCj.tad,oa*..,'..'.

tr uí.d,sg, ür:rn os
t

t

â SeüsÉtefà*

c(}rpü Lé crri **
3 *rvÍços * t-&

íàegu:i nt*s3. 0s f,l}t §$

doflrrm#nf *m,

fe:rffiIt, rÊgularmênt* ins
i*.§rfr ,çfr c* s â Iet rfi nieQg.lsrnu*

,, .:

i r-'-., i,'l -"
1. !,o {çrtaçhb -d4,-e#.l}§sÊt " do , servI.ço;
2. t*r$o ,_de SefE"c nqta;:, I ,' ,,. 

".

3. Decreto uüatei$al"-sde,,,.,nqmeâÇ&o e atrihuiçôee da
comissâo e agente de sontra*.âção;
4. proposra da êmpresâ A,§v coNsuLToRrA tR:gurÁRre
T,fn.Af apontando a estimativa de recuperaçâo á de R*

n$ a00.000;n00 i*úÀ (gual.§oçenroE mil rea.te);
l.vâror pop.oiuo,,á;:,dnil hÉ"'o,20, co,'râvosr FâÍê eada
Rs 11001-yoar,,rccutici'-e sucunbêneias advocatíci**
de l0,B ,a.ggt "ra_fihr.ant§. ,gxecuçâo .fiqcal,
6 - cerLidão neE*tiva de d,ábj"toe relat,r"vo§ {r.ü§
tributoa federais e À dívi.da a*rvâ da uniâo,
entitida pela procuradoria*Geral da FazencJa
Nacionalr com var-idade até 74/0L/?a24t assim como i)
Certidâo municipal e a Certidão estadual
T.Cert,ificadoe de cursoa e diplomasi
8.Âtest.âdCIE da CapaeJ.dade T6cnicâ,

Fü - Çgnlro *,.

*mpmtrm do Alto Alegre ."" Bnhiâ * ÇNPJ Í3,997.t,! Í10001 -$4
pfiffi$B*turadBr& p*lnffiyahCItr"e0ffi,!

i

i

I

ri

)i

;'}
,
.i

Frmp Js§,nulm
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* - f,I{f J, RêquêrLments do
c*nfrmtu*l;

emp?"r*rárir* e a1t,e::e#§r,r

1ü . Àlvsrá t*e *"uncl*nâr entü;
11. ${Í,nuta Cs tuntsato;
1? " Í ndá reÇã*: da êHi. * tência
orÇfrLrnêntárj-a;

da dn*aü,frç

do pârec*r.

se §r{1 ü*m*.::i.!:r:

eo- I egais dc

I*sÊs soria
e f inancc i rçr *

6. corn efertoo' lerá exafiinada. a . adequaçâo d,o procedj.rnent.ô
admÍnÍsrrativo i,st*u&ao . ', ,**;r*o**" 

--;;[;; 
e a

docurnonLaçâo :cotabiondiÍa , aos or-*.,"-;;t ;-*,nJ-Il" ,,o, rro .

*]rlr{ clíc&,

I

a. r cormerrção.oqrnn F{xH iXxftUrirnrnenn or rrctreÇÀç
7, Em ,rcqra. iu qb**sr.,..sêrviÇosr co{nprâs e arron"Oo**, da
amiàr*tração priirlica subrnetem-se ; "orr""a*ro-o"o" de
realizaçâo do proced,imento ricltatôrÍo, nos termoe do ÍncÍso
xxr do artl-go 3? da consti.tuiçâo Federal. â excaçâo conslste
nâ contratação direta por d,ispensa de llci_taçâo, previsra n.)
rrt. ?5' e pÇr r-nextEihírrdade dê licitaçâor nos termos do
art, 74, arnhos d,â, Lel n.o lrt,133/2J..

t f0 * Çsntro * FÇnÇffmx:
f,ap*l# dCI Altç Âlegre r Bahi& * 0NpJ 19"§Sf .'f t
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F,ffiffiFffi tT[í ffiÂ rsffi{l*lH*t mH
#&pffit& m# A["To AtHffimffi '- ffiAHilA

S , Com, *feit,*, dáspÕe 0 ârtíga
Eleáç*es es htpôrese$ de
inexí er íhilÍdade da lieitaçâo I

7 4 da supsâcírada Lei
cont,ratü,Ção dlretâ

d**
pÕr

Art. 7q- É tnexigÍver â licitaçâo quando invi-ável. a

cornpetiç§a, em Gspeclal nos caaoa de:
I * açri9içãp,,"&.matêf1gle, de equiparnentcrs ou ,le

. . I '_jr 
,1 '._ 11:

grÉne.ros ,ou soÍrtrg,tapâo,, d* eeriviços que sr5 pü§riie,.m

ser fornecLdoa pêr prod.utor, empresâ ou
rêpreÊ_qpt,ante comercLal exclus,ivos i

lr:r.li.:rni.i-.,.-#..;ití.ir:,i:,i,ri.. r*r:f,....:.iÀ...,r!-.-,.i,..

\./

v

r r Éãl contrateÇ&o de prof i s.q,i nnfr l.

& rt i s ti #o r 'tt- s # flâm*n **r (.)u 
I)Ç) r ríx* L* de

clu s t*t c:r

empr0§ ár Í*
*N*Iu vo, desd;e :: qus c$nsâ,grado .pela crÍtica

pelâ op{n1âo pnb}tÇâ;
III CI d,ú,s ser#H intes âârrqrtç*x táçn*m**
affiç65-gf3íx*dnã ' dç ,§IâtureE& §)r*d0s$nant&m#ffifi*
imte,leç.tual cfirÍI p*àrà,s s imnaá s, §§,"" e&presas d*

â ín*xigibilidade*oÊ,êría êaF6o - al iraçto Í veciaia
pârâ servi.ço,* de pubJ.ícidade e divuJ"çaÇâo:
a) esl-rrjla.s. téÇBlc+§, ÊIarlejamentos, proietos
bâslco.g ou p*oJeto§ êxgeutivos;
. '; i . ,h) paréeer*$r.Fericiag F. avaliaçôes em sera1;
c) asgessorlaa ôu consultr:ri a* tácnÍceo Ê

aud,itorl*s f,ínanceÍrae ou tributárias;
d) flscalizaçâo, supervisão ou garenclamento de
obras ou rervtços;
e) patrocínio ou defesa de cauÊas judiciaÍB ou
aciminlstrativas i
f) treinamênto e aperfeiçoamento de peseoal;

si.

sl imada or-l

tÇnt,§ât&Çâ

n Í70 * * ÇHP
Capmla do Alto Alegra * Sshis * 13.ff97.11 çíB#01*#4
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Pffi ffiFffi tY[rmÂ ktu ftIIclHAt mH
#EPffiM Mffi ALTO ALffiüffiffi ü MAHIA

q) restauraçâo de obras de arte ê de bens de valor
histôrico;
h) controles d^e grralidade e teenolôgico. análisea,
t.êstês ê ensaioç de cârnpo e lahÕrâtoria.i I ,
Ínstrumentaçâo ê &ênttoranentô de parâmet.ror
especÍ-ficoo de obraa ê do meio ambienta e den*l_s
servi.ços de ens$E:lilinr* §e ênguâdrem no disposto
ncste j:icieol 

- irrv -'olbJ"et'oà, srà s.*re ou pos"rur ser contratad.os
por maíO, de credenciamento;

\/

v'

v â âqrui s iÇão 
, ,ÊH .LocâÇão

caraf,üêrístÍ*am *e ''' d-ns talfiÇÕr*s
tr,rrleln nef,êssárj"a sudr êgflolhs,

:

d*

â

imóvel cuj ês

cJe IofrflIiraç&r:

9.Sallentamos ainda o üisposto aü artlgo 1l, da Lei no
14.1.33 lZA2l qqe enfatiEa,:'gue a$árç" qa garantJ.a do. tratarsênrÕ
isonôilLico ontie os êüentuais ..interessad.os t ã. licltacâcr
cleetina-gç à obtenção 

. da preç1qsta ma is ,.rr*"**" parâ ô
â'<hninistraçãs,.' vantajocidade.,rlaá,,ae cgnfunde oom menor preÇÕ,
stas com obtenÇâo dd uan ãü...ã**ni.Cp- .,que ;"r;"; 

''"-r*rrru*. 
o

íntereesa da âdrrlrr1gtrâiâo ':;rrr 1rt:*i ' '! -

, .tt-:: ,

I0. Ne$§Ê

cÕndi-ei m

púhlÍça.
prop()s *a

3lc}rte r â

s -i n e* ryrJ,ü,

Corn ef eÍton

r0-

1 1 . Hxcepcisna knentt, em

c$rnpef r- Çâ m, & própria

r*eIinaÇâo rJa IÍ*it,açãçr á, 6ri1 rr:i,s.r,*,

ír{rÍr pâr& â *ün§âtuÇâ(} sa cünh,râtmc}&r:
* precÍ§o que & AdrftÍnÍstr&çâo ohtenha ã

situaçôes d* ánvísh j-lidade d,*
laL estabelecs hipótêses de

mals vantajosa ao interesse público ê, ainda,
conceda â todos 03 int.eresEados igualdade de condiçôes.
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inexi^q j.bilidade dç lieitaçãoo corrforme previsto no art. 7q da
rrel Íro. L4.L33/20?1", âutorizando a Adm:inístrâÇâo a reali zar
contratação direta, sem licitaçâo.

12. como observa pelÍpe BoaeLlir, a modalidade não §e conrurrcre
cffii â dÍepenea do li.cLtação, na medída êm quê derrvam d*
faros goradoroa 

,gíyer1lfl*1,r:g__,,,_i.j:. 1. 
,;

.. , t-i ,r.";-i-T "1,?".,,,,.

Hnqu&Bt*', üa f,$"gp#nsê de IÉ #iteÇâa Eem cerns
Pf$,$eupostffi fundarm*rÍrf #r*mr â Frevlsão lcrya I
r,âm& ailtori zn nâo f a?-*r Ç proced iment*

L0rd.m*- nexisàbi I idadç f err ÇCIilICI

de d-ef*niçâ* & inuicrhil"Lcl*rte prátá*,*
dê se aeoJ.{dCI' o p-rocediment* r.rcítaLório. ft,

:utras :ff1ey*i'sp.'_ê; dispensa dsriwa ctç tei
tnquanto a lnaxigi.h.tlidade tleriva rla reai.idade

,' fá,tica, ,t,sigr,ifryaI g,r*, pâra alterar uma

hiÉote*â ,a* oispeúa, 'se1a para criá-la, seia
Fâra exting,ul*À&r ô neceesário haver alter:ài::Âo
normativa. §e- outsa Lado, â constataçâo de

' t '': ' ,; !ír:r;i:à1!'.:]'r i.;,i ''j:' , ir:âs§-§ ct!r^.' 'inexíqísÍt i"dsde á deçorrênçia do
mErl4o r9"a1. lteo s§. cria ffir se altera §!t fatos
pôf etÕ adrtrin1.str*,tirrs üç" x)*tÍ?sâ l*ga11,
sinnp,LeBm&nte sgsrrem e des sfl f orm& cÍev*r{i
iratedos.

l,BO§ELlr, Fe1j.pe. Àrtlgo 74. In: FoRTINI, CrÍstj.ana ; oiIl/EIR.&, s.af*etSérgio Lima de; CaMÀnÂO, Tatiana (Côord.t. C'or*ntarios À J,e.,l. de Licl[açÕes oContÍatos ArlmrnÍstrat.ivosl Lel No 14.133, de 1. de.h,bril dc Ao;il

Ír0 *
da #üto Al*gr§ * Elahia * 13,fiStr.11

p rufeltt* rmde{$* p# il*ffism ft m a, * # m

çrl g-s

ãÉ]?'
!.. i. r -à..

$
*',t

\

tapaÍa 11ffiS'l-s4

PffiffiPffi trffi RA ffi u;rfictpAr mH
#&Pffit* ffi# ELrS ALHffiHffi ffi MAffilA



J.3 . Destarte, mêsmoa nêgÍr€Ê ôâüôB â legislador p.reviu a
rê§ponsablllzaç&o solldária, pela contrataçáo lndevida, do
âgêntê públ{co e o contratad,o, J.n verhl s:

àrt. 73. Na hj"pótese de contrataÇ&o dlreta
indevida ocorrida cCIÍÍr doJ.o, f raude ou êmo
groe seiror ' .ô -': contratado e () agêntê públi.co
responsáurer xeípondÊráCI .çolidari.amente pelo d"iirc,
cau$g,do 9.b,. |rflt{crn ; .§S& prêjuír.o de oulras
sançãe.s logaíe cabiveis.

L4,H,e"gsaltit *se áánda qu*,, ','fi,. Ie .:,

14 - 1S 3 / Z{}ZI â :t terou n}

tã
J*

códigg Penal, crLâpdô át, risuru c.* contraraÇão rrireta trega-l ,
no arti-go 3??*,8,, 

"o* F;ê-&ê; de gecfuEâo de d a g angs e Ísuttâ
pâra' aqueles eavorviáoi'"in "càritrataçoes 

di.ret,as indevldas .

15 ' §cravanqs,, t flerülbx]izaÇâsi no dever d* r i cltar nâo
irnplic* aueência &o pÍoçerro fijrninf . $Lr sejer rrâ conqi,]tacâ*
direta, é necessár1o obuerrar a.- r.rei &:ederal n. 14. 133 /z0z1 nç
que tange âo8 ptocedlmentcs B{,nr,nçs e â f ormallzação do
processi; tle contÍâtâção direta.

1

16. Por issor r1êr contrâtâçâo con frrnrIam_ento na diapenaa 4r,
artJ-go 74, cla r,ei f"ederat n. lq.L33/2021, ta:nbém cleverão ser
ôb§G§v*da§ as exigônaiao dCI art. 72 do mÊ§mô dlptoma
llôtmáti.vo 

"

â . â fffiffiIH§#g$IÍctnsD§
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Fnm8$&m$ p$R pR0trr$sl$mârr

D8 r,rer*}tÇâs"
m+í LEX, DH

BSPECXTTNT ã;LM# "

#ffi*ffiTÇ0§ rÉcnr§fr*
§f§G{rI,A,m, Hnll't3Rf;fre ffi

1/0*01-S4
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cerlcÊitua r
art, 74

Tràbunal Ce

2*2 de seu

de qu# "A

de sÊ r'r i Ç Ç,rl

da I,eÍ no

de três
en t r* {r"B

eingular ctc:

redaÇií.* rJ*

Çonforme $

§ervtÇÕ ê rlotô

â S . knp$rtante
tnciso ffI do

c$nt"r&tado " ,

e lernenhfis da

L4 " 133 /2Ll

L7. Ainda a propósito, curq)re esclarecer gue o

Çontas da União, por melo do enunciado no.
'1...êntêndiÍnentô slrmuJ"ado. fixou o entendimento

inviahilid,acle de competição parâ â contrataçâo
técnícos. a qpre alude o inçlso II d,o ârt. Zb

A . 666,r I 993, decorre da prêsença simu,ltânêÀ
rÉquJ.n itos : $#rvtÇô #,'#,Fe *ie3 -l- aâdç:,

Ínenci*nadçs fiü :i , n#tu re ?, â

\,

\r

18. , Muito embora o texto sUçp+4làAuSe se refira â antiga lei
§o. I " 6fi 6/93, entende$r,o,g u*t pf*namente apllcável à nrlv.j r,ei

de Li.çitaçôesr nprh:antà, o lncrco rr do artJ"go as da antiga
lel faz referê,nci. A pngpíhlridade de eontrataçilo diieta por
inexigibilidade d,p licitôsto. de serrriços técnicÉs da narurêãâ
singurar, coÍn. pr*f iss i onai.ç I , or.1 *§rprecas , de notôtla
eepec'ta1ia*çâo..,i,,....''."...-,...

L9, TaI enrend§se"til'áüdÀâuÀ-sà , , plenas,ente apJ.icávet,
i tt a . :.-..*,,ai,',.i...{!,..ii...portarito, à hÍpôteeo da. u-aea rlire do iniáso rrr do artigo 74

da ne'i 
'ro ' rrl.133/a0el, q,{ê'"fi!à'*da cootrataçãq de serviç*s

Lôcniççs egp-ecí-*+lzadss.,,, dá. -,-.4*tuxãr,â Freçlr.minantemenrx
lntêlestuâl corn profissi"onala ou empresôs ele notári.r
especiarizaçâo parâ aasessorias ou consultorias tácnicas. e

audít,orias finenceiras ou t.rtrbutária*.

algun§
da IeÍ

,170 *
1

dn Âlto AlegÍB * Bmhía * CNPJ 19.8$r,111l*001-04
p mf,eitu radâss mtm@ym h **. r#§?t

PffiffiFffi tTUffiA ffi I,IHITilPAt MH
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1*#ffiàrrld,Et rt,*,i.: àiú-ÍFrútÍfrrrrlT í a I**?-.!
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v

?L, üi ante do

22 . T',ãi *

Ftritr.tt*,rn e
.

exscuÇâc: ê

devidamente

ü,rtt §$ su§)rÊcJ.tadü n

,'

ss,CI êxlgldos
qj-hilÍ§qdat Ç sê

entendímento do doutrinad.or Marça1 .üust,en F'ilhor, (i) serviço
tóenlca especializado á aqueJ.e quÊ exlge do profisslonal uma

-l

*epdr*ít fi Çãç 81êrn da usual, 0u sei a, hâbilíd,ades qlre

ultrapaxsarn c, conhnetmento cla móclia doc praf issionais r.l*

área, a sêrêm obJetlvamante eonrprovadas atravás de tít,ulcls {*

documentos quê dLferencLa dos dsnais; (iii) *ervi.ço técni eo.:
predorninantemente intçtêOf*eà;,'ê aquele quê exige do

profiss t ona i

intêI$L: L"uai. s

rÊferênÇ Íâ
hahi ]. irirrdes

wa{r capacít*ç&o l,rgl'crcj.onada âos seus poLenciais
per ssfia l Í,n s ám$s, turflpr& r& §r § aLtar cnr* ;3

0 irrnplt*m
.,;. ! :.]']:. : .,

nâ â,usên#i"â d*

eg-i"vj.dede p§edonui$g§tÊ -

r8quisit,ps §}âfr Ê c#rÀtrateÇá.o pür j-nexi
trs§

r vi r;r":

#

r
â

.:têcnLco eeja,lq.4aquàfeâ;lpiievil$o,si..,!"i dp l.,icj.taçôes; guê o
eerviÇo seja'Aq natúr$ea,.ÔiiErffar e gue laaJa notória

:

I,'

carastÊrÍatieat - ê {uâtldâdcs cl:l.fcrenelaelas q,,re

aplícaçâ.q d* 
.íns*1161oq1a. ltiferenciac*ae visanrio.

cu4gg{petro ;#*lmpm§ggão. do serviço devem sê

juati.ficadas "r., pglâ: Àdminístr'açâo par

to em tal" hipótese.0nquâd r:&r.fieIl

23. Quanto a notôrla especlalLzaçâo do proflssiona.L ou

êilpresâ a ser contratado. CI conceito do que é notôrÍa
etpecialização á trazida pela l,ei 1.4.133/2Lr oo inciso XIX dt:

art-,61 ê íro árf . 74, § 3o,r vejâm$si

â truSTAH f TT,Hfl],

ã,d*ri.ni s.t r,sr t: i vl: s :

p. s"I5 "

Mn rçml . flomentárion * Lei
3,*1 ]4.1"33i,t(}21. Sá{r Fau}*:

d* tirÍ**çSes e Ç*ntrat;aÇi;r:r";

{
tí
|l

,:

Prnçm Joaqulrn h4ur",t]edç, 1f0 * 0ô9ü-*a*fr!*h?1 * #ffiP 44ffi4#40fi: Çepçle dç AlNo Afryr$ * B*his * 13.&S7".,Í 11/ü#ü1-S4
ppâfo i tu ra dâ*ep&l*ffin h oo . B& r.ul t,

pffiffirffitrum& ffiililtf,tpffi mH

*fuWffiffi ffiffi &tT$ ALHffiHffi # ffiEHI&
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pffiffipffifTuil& h{utlllcrpAr mH
tr&Pffit& m# ALr$AtHfrR,H * ffiAHilA

\J

\,/

.*rB. 6"

XfX: Notôria eapecialÍzação: quaJ_i.dade rti_,

profLssional ou de empsesa cujo eonceito, lro
eampo de euÊ eapecJ.alldade, decorrente de
desempenho anteriorr estudoe, experiência,

F*

ei"l

dr:

a FLonü. §âtisfa§so do ühJ âtô do concrato;
:;,r,: : 

:

,l:,:
Art .7 4l (. , ,'}'

§ $ o Pnra ,ftr*g" do dispp§tç xrô,
1:

do r§ilpuü çleete , àrtigu,; $$rlgídmrãr*rtre$
,Ç*§tct*Iir*gto ç, ppof.ü.arl,onal ou â smpreaa nujo
ócnnoito nÇ otqpa dã tu* *a;reoialidad,c,' .:,
dêsorrentÉ. .de dosénpenho anlorior, eslutxos,
axper j,ânçJ.à. puh}i**,ç*es, 0rgâni zaÇãc,,

âpârfrJ-hff&*nto, *quipâ

in*iso I 1:

da notórin

tÉ*n1*a ou ôu*rcl*
rê1&rionndrpn *#ffii stJcrs atividad* e ,

pareitr iofcrtr qua I t.rtr tmbarho á ecsanciar €l

ü€€orrhoaidemntr adrqurdo à prene rltÍ.nfaçâo do
obJcto dç contrütô.

:'

2 { . Deve*se observar que â ca:racterízação da notór i.a
especializaçâo, a ser docr.mentaLmente dernonst.rada e assiin
recoritroc1dâ peJ"o gêstor púbrÍco, não se confunde com â merâ
quallficacâo tácnlco-profÍssional mencionada nos art. 62 e 67
da " r,ei no tq,L33/z!t na rnedlda em quê â notória

rn tu{açhsdÇ} 'l?0 * Çsntrç -* Fçnafrçx: ,l

frap*la dç Âlto Al*grs * BifirrÍff *. fiNpJ 1fi,8*r-Í t 1l*001-s4
p ref* ftu ra dÊ c,fi pa la ffi ah cr* 

" 
*# r?r

trraÇs

I

Í
!

i

f,'
I

t
i!\



PffiffiFffiIYffi ffiA ffiTJHIfrilPEL Mffi

*epffiffi m# &tr* *ffiGHffi * m&ffi*&

espêriiàlLzaçâo p*§§§upêâ qu§ â êxpe,r:i ên*i a frletêIitá
pôurírrial conrrstado sêÍa ê§§É!}eLà] pela â §Ôn§êcuÇão

ôbJêtí!Éô perseguido, sÉnd$ e§3& oàr&stêÍí§ti ea e§peÉj.áI

tfáÇ$ ryte ânipâra ã tnviahll'i.dad* úp cômpâtiçàÕ-

25 . ,\s sim, Êm rogrütr â compLexidade do

ulet flrt- Tq

ç*ç

mm

ü

Çhjetç â Ber

justificar a

á *fleq$eeJ*r

Fr*s tt: Çâ n rJ*;

r.rffi& §trlprÊ§fi ce

S 3n d* tÉ-t

\í

0ontrat
lnv,[a]ri-

*et,§g Í§.
.

't&rv$. Ç0

*rdo - regponsá-va&, , inelug:ive, For

tidaCe üôÍsrpetÍtit* ..*' rgqu*r r pâra

tiã* sI* *S&flsàttâ êd6t5-m$'st,trâtív* r *Tue &

s#j n re&I'f,##'dfr pffg t{fft 
. FH#f í ss il*ns} üu

ç&Gr §#saIê*, {{*â}if í*a
.t ,'1 '

1ê-13;t ,rHJ,

?.6" blesfl*

frlrnraàs

#Õntr8,t

eàüi!&ns ç1* fflârflffi n t il s

ialJ" se
jr

ç## c*o f r:t,rr re:

[,,'rtr
râhàtu

çJ#'f'}ÇJtÂs#$ de *urF Ç§

d* trr3§"rgfi*Cr**Ç&*n

& tttulaÇ§n
pm r L "i c; ig:ar;ã**i

à
I'

â

ilf)

*m

o

ff
\r'

ot'Ea$j"§frae .volÉAdââ "a.,a.hividade especialirarla,

degü&relvi*tran{|ô' frrrt.lfrsro ç. exitoso de servíço
,,..

eêm&l,lia,otee it& $rttrâú opur*trnt dâdes, a autcrla
de abrae táâftüàâ*, ó êxô[êir]iur de ruxgiat*ria

*upertot, a pràmlaçüo êm d§nÚuf8Í)s ou s ahtençâ*

de láureaa, a organÍeaçâo de equXpe técnl'ca ê

aesi-m por diante.

27, Ver|fj"*ando e documêntaÇâO agostâ Ro Procç*sç

À&ntntstxativô 068 /â024 r êot1Êtâ81 Çertif lcadoe de curstls '
ilâp}ôhü de nível auperLor em Bacharelado ém À&tinistrâÇâo,

r
{
t\

frxpal* d* fffi*t*#4
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âLesLarlos de capacidade tácnica em:itidos pela Prefe'itura

Municipal cle âbaíra, Prefeitura Municipal de Bertiopolis,

Prefeitura Municipat de §anto *ntônio do üacínto, Prefeitura

Municipal de sa.nta Luz, Prefeitura Municipal de Andorinha,
.prefeitrrra l*tunlclpal de Banzaê e outros, dJ-ante dlseor Isstê

cou,trlrovada â üêtÓÍ.!á esp€ôit.Liraçâ'o.
r j, i

ief;ese ' à Êtur.Ítç.llltr, n&tureu fl

que n§o esteiâ t
.,

a ori entaÇãr: de taI .to sÊ Ênenn?:râ imPlieiro nn

do serviÇo, ,ã inc*r

íc â LeÇão, seg uim*r
?8, H* que se

30. Com efeit$, deve
i

natureã& dn serviÇê
'e*Çülh* de quâ lquer

v

contrat*ção diteta por iq3ç{4r§*.}ídade de licitação de

sertr{'q:na táenl eos espe*{Atíiráctos . n * I ngu)'a rtrJade di a

respeito aos 1 ,Al.f íbútoS , SuhJetÍvos do §êu exêcuLcrr,

lnsuscreti"veís §e. serem, 1@tdop pe.l.os critêrlog ob.Jetlvos ds
'., ... .. 'qlrafi*icaçâo prevlstos irO §roceE3o ticitatório' São elementos

eeaenciais p.rrn a execuçâô sa,tilfatÔria do ohjeto contratual'

$te afastam â execuçêld raeeânica CIu merâmçnte protocolar,

deven$o a c@lssâo de. Êo1tl1üaçao conferir §e os $ervtÇ'fP"

r',natgrerd.dástffiâ;:.."poxquanto não foi posoível

dos,. docrxnento§,'juntpdos .dátectar- sua configruração.

1

29* ffi.$ft§* *.r$ *rientâÇão suiltxllax

do Ír,ibunal de Çontas dê Üní&o (§úmula s39) , que vej.* â

reboque da 3uã vagta jurlsprudência a respeito dessa matérLa

e quê ainda §Gl êncontra fortemÊnte válido, â despeÍto de ter

sido editado ê l-uz da tei n.c 8.666/93'
I

ser demonstrada s* â s ingular ida,$*r iji-.t

nâa1 á algo que POd* s*r edqul-r{dn P#r

profíssion{L} | pô.t* t.ar p§*lJrtar:-d***r*

* #HP
,
i

:i

;

i,

i

"^,1

PffiHFffiITUMA ffiilHIüffiffi Mffi

*&FHLA mffi &tr0 AffiGHffi x m&ffi*À

*mpels dç t -*{

I
t
I

I
ffi Íwtt'ti:3!c"*' t w@* ffi " I

\/

p ref*! tw rm#6#á,Pffi tmffiXffi §?# #' # # $F*



PffiHFffiITI$MA ffiHHIÊilPAt MH

#ep§L mm Atr# AlHffimffi * ffiAHI*

exigre selêçâo de profissional de notória especialízaçào

conhecimento '

É)

V

31. Dlante d.esse cenârJ.o, deva-se rsputar quê a contrâtãÇãc]
.:

da enipresa, tilna vêZ cCrnferidO pêl-A g §C' momento conf,erido' C

êIêmêntô da einEuLâridadq pa}ã Comissâ<) de Contrataçâo,

enquadrar-se-ia na. hipóü6âé-:.dg,i*aeriglbitJ-dade de I i çitaÇão,

hábil a ensejar'. qqa .*Íiiq*f i1mlfls*@,.,
"

I

2 .3 ;rü§l[rPrcJ[',rr1,lx

32 . No casCI, verif, j.Ca*Se o - 'àrtquadramento rIô J us Llf icati"ra

pârâ â contrâ[êçâo aprasôÊ*üdâ. pelâ Prefeitlr* Mr"rn j ci pa 1 rJ*

*'Ltô. SlSgr"A,r,,,-.§ê.À,,,",ÇQryS.?, 3e e{t,rai, de f orma

por,Insnorj,iâdâ,.Jdo *ççuinee,h§ho:,.i' ' ,'i '', 
.,

III - ;ÍUSTÍETC*IIVA' ' ; .
ij. I ...1,"

§ürt o consêque{rta ar:g$rlt.$'dâ" receita müniclpal, pÔr
: rl ir , '

mftÀm çIm #e,nt,rã,kaçâo de sêrvtÇss t{âcni ç*s

Se*rêtârl"a MunÍcÍP8.i-

de cürpo Lêc§Ii c:*

üstr3e#Íali6-âd*, aJ"ám dàss$,, â

d* fínemÇeff

#Spef,iü Làr,*ld*P

l-iràtados r

fi'tt*Suü&g q,.âsls §*rviÇos {-}1-'*}

Iv-.]I,§rIrIcaTIvâQuA}tToÀEscoLHÀDAEMPRESA.
A eÍBpre§a enviou u§l portfÓIio, apresentando a

proposta de servlços têcnicos especializados na

ictentificaÇâo, constltulçâo § cobranÇa

adnrinlstrativa dos tríbutos proveaientes da

reclrperaEão d6 ct'êdlto de rEE. TLà, I§§Q§r C*ÍÍr üS

.i
'l

t.I
i
I

1

{
t
t{t
tÍ

Fragff Jomquim MaçhsdÇ, 170 * Çsntru * Fnnnlfãx:
,
t

do Atto Al*gre * Bahiâ - 1S,S0?.1 t 1/CI0frX *fi4

F rÊfrai t u radoss pa IaffiYc h o*r' fio r?"1

*apela

ffi
ffi-ffi{ffi

'4, Md.
tffi,í!

I I -lÉF*à$imif ,.

r-*ffiiR..:
{Hqfr.§tet},áv;

tu nÉffi*M**:fu*ffiw:Mê#'*M*tt*a*ilnlh''
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Pffi ffiFffiilYH MA Hil T}f.*If,I FAL *H
ffiepffiffi mm Atrffi ffiHGffiH il, m&ffiffi

\,,

certificadoe de curso§, diploma de qraduação §

ateetados de capacidade técnlca.
2 ,4 fi,STITICAEIVÀ DO PREÇO

No que concornê à juotíficatíva de preço' vê-se â

*stimat j-va de recupe.u*ção tJe çrÉdiLolr ê de n$

4 00 ,000, 00 {guatroeentos mil reaie ) e a prÔpos t.a ia
empresã ,§ dq lF* ,,.[r.3.pl; Í"esntarroe] r pârn cada l' 00

reat- 4acupe$gqr;.{ftpsS§fr!trog de sueumbênciae de 10t
.;.-

a 20t da[ernlnads F€lo 'judiciário no valot das

causa§ fi.*ferente u execução f Íscal.

33, Eâsinam ôs doutrínq*t*§:r'§§ê o contrato d* risco, por sua

de tut.etq dCI interesqe 'prlbliÇOr ..ds', caráter lndispensável,

impedem â reald,zação d§ dfspeSâir. ÇoÍt â ,cont*êPrestaÇâo

seus cCIntratântêS atr*váe Ae, .P&gamentos lndefinidos

futurc's . ".
: 

;\ 
'*r!'|rr!riltt:'1i!1:': 

,'' 
' 'r' '

prÔprt* $aturêaErr ê lncon[]atÍ,veI fiorn

csntr#.t *S âdm1rii# trât,tvçS I ,ftt medJ-da
, ,t 

ii 
,

do Fcrdex F{:hl i*a í mFÕç â #hsÊrxrân#íe

34- TEdIrs#"r*vffir&üffir

nos 111 Sg &

*at,ari,na. âi ce x" tâ da §tâté ria , * s gu*is

?*§i* íclnaÍnânt* *.#isra de fendids :

s r*Çf jJ*,ê, i ur l-dicü da s

*Ín quê o& p*rbi.cÍp§Ç&çr

da #*frrâH e$pe*ífi'**.* u

quffi

e1n n

í5
\íf,

*sB

áa

Fse j uLgados rJr*

Ççntâs de Santa

[â,t-i-fic;ilrn ü

V

r - t\ so[lENTE É *nurssÍvur o coNTR.âlo DE Rrsco

(ÀD Exrrutd) NA ÀDMrxrsrnaçÀo PUBTJTcA QUANDo o

poDER púar,rco não DESPENDER QUÀIJQU§R vALoR,

sBND0 A REMUNERaçÃo D0 coNrRArAPCI

axclrlsrvAMEI{.rE os nouo*Áv.tos FntA §uÇuMB§ttlc :' t:

* üErltÍ§ *
d* Alto A*ffifirâ * ffi,ahis - 13.SS7.1t t/tÇSt.,§4

Ê,
Í

-. --'tt'"
I

1PTHçfr

tmpmla
p rafufi tm rmda#s P§*sffiY n h s*' * # ffi!

FTt
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DEVIDO§ PELÀ PÀRTS VENCIDA' NOS MONTANTES

DET§n$INâOO§ PELo JuÍsÔ NA §§Iqr§NÇi\

COT,ID§HâTÓNTE. Uâç * A§}4T§§fVNL A CEI'EBRAÇÃO DA

ÇoNTBAro F§tA §,Dldrl{r§rneçâ,o rÚar.rce oNDE

E§TETA PREVT§TO QU§ O ÇONTRATADCI TERC§B§NÁ. À

ti1ur,o DE R§MSNERAçÀ6, uM PERçENTUAÍr soBRE À§

REC§IrA§ , âIIÊERIffiS,: P§Lo ENTE CoM ÀS ÀÇÕES
i -àitri-1

À§!{r!{r§qnn§'at1'*'' -'ou üuDrcrAr§ ExrrosAs

P§OMOVIDâ§], ,P.§I!0 CONrR&fADO| pol§ NE$TE CA30

g,Este IMPF-I*,Iâ. À. rNçru$Âo D§ ci'Állsii L"q'

coNTENDo o vâ&É&,.,PP,,.rSe!{TRÀ?o fi ongravâNcr* ÜÀr3

N0RMA§ onÇexxrt.fÂàres E rrnÀl{cÊrnâ§, Qur: ExrGrM
. 

PBESISâQ .DS BEÇEITê§i. S' D§§PESA§.

.o;cotnqEâ-Ta.s.4lsc9.(RoExÍ'TtIlt}§ÃoExONfiiRÀA

nnm:*isf*â§}o ná i\§ALrraÇÂo Do PR{JÜES§ü
':.']

Lxsxrâsóirrô, râ'uyh1 gs cÀ§o§ lI§ DTSPEN§A a

i' ' IUEXTCT§fI.InâD§ s§SÍrSrOS §M IrEX.'f

' rI', * "0 coN*lÊâfÔ â §gR §'rÊ!{âBo cÜ}'Í ,-?

Pp(qfr§s,íü "",no'pixnfto eü .IuDrcl;\r§ !'N i't"'rrÂ;i

FSIJS . Càlli:gef{Hqr",. g*l*vU su À ÀDMI§I§TSaçÀ*

rTF${AR COT{TRATO DE RISCO PURO, ONDE WÀO 5E

DSSPENDA NENHSM.v1r,og co!1 A cCINTRATAçÀo, sENDo

à REMUIIER&çÂo Do col{TRATADo Excr't']§rv'nME}IrE

pBOvEllI§l,tTE D0§ HOI{0R.ÀRICIS D§ SucuuuÜlr;;"s

DEVTDOS PELA PâRrE V§NCIOâ, §os M0NIÀNTE§

DETERHTNâDO§ P§LO JÜru0 NA SENTBNÇÀ

CÔ§OÉI{*TÓRIÀ. ' .

33. D"l"ante disson e po*Oível eetabelecer que o contrâto de

ríeco, a&ritídos na sêarâ prírrada, seriam incompativeis Çom 0

-Sentm*
d* Altn Almgre * Bahia * J 13.fiSr,11,,l/s001-M

p rafs [tu rfl d G eâ po ta ffiye hom. Ç Ç rr1

FffiHtHtTt ffie ffiilü{tslFÂt mffi

ffi&PHLA MM AtTN ALEfiffiH üh M&*4[A
I
*.
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pffiffiFHtTI,,mA ffiilil*lclpAt ffi ffi

ffiepffitA m# &L?ffi Alfr#ffiffi Ç ffi&ffit&

rêgtmê jurídico dos contatoa a&rJ.nístrat,Lvo. No êntanto o TCM

Instruçâo llo . Af /2018, sgb a egide da antiga Lei n ê 
.

8.666193, q111êr em sltuaçÕês excepcionals, adm5.tiu a

eelê'n-raçáo de cs1rLrato de 6XLtO 01] mesmg de risen plrr":.

quando e práxis merÇadô}Ôgíca Ímp1"lque na escolha s"a

modalÍçiade, inpondo pãra tantg cêIto§ requisi t.oe e cautelas
I

ã$ _Ç*,x f # r Íil.'ú tí*$.PaI -

32, 0s tr*ntrâto
Ptlhl i na d* t/*ro

podendm Frêver pê
.:Ênte c(}m &,$ âÇÕ*s

Çontratado, 0ü â

quanto a0 va"lor

rcentual sobrê

ndrníftistrattva s

írrrj,a #Iá

tffin a AdT{ti ni s t r ãçâ r':

Õu ês tímads r Í1ão

r€cât-tae âuf exidas Pelo
jarrli.çi a1"s exitr:§as Fe 1*

t râg*.rlh #ãçnÀme Ínce r [e em

1i,"quidado *
;

pâgo pft]-a

\-/

\/

a

i;Çntret*nte.

'i.-

33.'Ao' seu turno, nO$ eontratOA de risco Furo o contratado

{rssume tsdo ç rl"sco ú4, contrâtâçâo, scndo sua remUneraçâr:

atrerada a<r rqcendát ;;"do-..",.,hnnorárioe ' §ucumbencia'L'"i
',: . ' ,,.1 -rtti:..., ,.:$*i -!.

estlpulados pelo *P-odgg,"*r7,t6|.i-§i.áS*O. *. Sr*pOrtados pela pârte

vencida

34. No Caso om tOlA, estalnoa dLante de COntxâLü çlc êXitcr e tle

rlsco puro, no primeiro a êrrprêsê recebera valorea decorrente

de hon+rários, estLpulados pelo poder judlciário, no *egu:rdn

cas6, â empresâ apresentôu um vaLor estímado de n§ 400.000,Ü0

(qUatrocontos mi1 reaJ.s), nâO preven<iç percent-ua1 sobra â§

receitas auferidas peJ.o ente corn a§ açÕas adminístrativas '

DLarite' disgo, cl.EltpÍe o estabelecido.

70*
tapeta drl Altu Alesrs'- Bahlâ - 13,SS7.1 ',! 1/ü{}$1*S4

F ruf€ ltu r*d#tâ rc *mffi*h *ei. #.# ãr-t
í"
I
i
i
f
à'1
t

Praça s0$Ç-?aâ7.{4341 s

q.



WWfrFffiilTI# RA ft# tI HICilFAL Mffi

#EPHilA T}# A TM ALHSffiffi * MAffiIA

35. Ohserve*sâ, porám, que não ê psrmÍgi.da
,I

vaI,+r*s p* I a AdxnánistrâÇâCI pelo aJ ui B*mffintc

a antecipâÇfio d*

de âÇáo 0u pe}â

tàt
T

I
I

I

I
,

t
i

2
t
i

I
I

simp,le* obtenção de futela Judicial proviaôria.

36.

s*r
Por fÍm, cumpte ôbsêrvâr quê os üontlato de âxit,o dov*m

apreciados pel.o ControJ-e f nterna MuniclpaJ., conf orma
, i'

prêv§ o art.30, da"Ánntr:trç&q"Ír" iêJ.Í281-S cto TcM.

â"§ Fffimtss nH

r.r: l 
,,

I

::

BffifrPB§â- rlsrCIxn'mçâm ffiH

Dr§PONIBILIDIâDE lE[âlt§EIRâ B ORÇ,âIGIITáRIn
' :j:r'ii"r'i ir:rl ''i"

3?. §o tocante à clt sponibil{dade f i-nanceira
parü estâ cantrataçâor obgerva-se ainda r{ile

FrÇçr elIpIe s ffi&ín*nte &tGstsu Çnre &

"pr@§
L\Çâü â teà frrÇâmsntárâa pâ.r# {r

e orÇâmenbária

â ntvim,§*, r"$.,rr

prese dade com çl FlânÕ Plurianuhl
pâra ,r, 0 qnle ' he$t r {t $pâ J,dâ:' & autor i z a Çâ o

pelo $rrir*rlitrrt*r d"e d*Í)pÇsas *

38. É de se ressaltar quâ . a. ..&eJ. n.. " t{ , 133/21 prlorizou a

dtvulgaçáo das cgntr.ataçÕqs pôt, meio do.Portal- Naci.onal d*

Contrataçôe* públleas tfNC?) '. Al-§rtr . 
d: o parágraf o un ie * üi:

artigçr,,?2 do supracitado dXplêuta nornativo exlglr qu§ o ê1:ô

qua autoriza a contrataçâo direta ou CI extrâto decorrente do

contratc) deverá seÍ divuJ-gado ê mantido à disposiçâo dç;

públtco em sitio eletrônieo of,LcJ.al..

l

39. Díante dêsse cenário, êm quê pêse ainda não obriEatÔrío
ao Municipio de Capela do AIto ÀIcgre, rêÇotnenda*se quê o âL*

db ÇontrâtâÇão dlreta seJa publàeado no §j,ário Ofíel.al, e err

PraÇâ Jocquínn MmÇh,t#r:,
If*

Çap#t d# AIto Àlegre * $lshi& * ONFJ t$.8&7.t t {/*#üt-â-s
p re$Bttu r* de #â,m lnffif er k sÇ. Ç* rtrT

::.:

v

,):

{*

44fi4$4S§

F -n"'êf*--,r



pffi ffitHilTt$ffiA mfi il f*ilfi lHAt ffiffi
ffi&pHL& mffi eilrs ALffiffiffiffi * ffieH*e

observância ao§ princípi.os constitucionais da pr:blicidade

da ef i.ciêncla '

&

â, ? DO BROCEDI}{EII8O r §BEÇ§'I8S

40. oe ca§os de contratâÇão direta nã.o dispenoarn â

obeeg,ráncia de 111tr ProcedirnentO fOrma} prêvtOr CoÍtt â apuraçá'o

ê comprovação da §inóteae.de d"íeperrea ou inexigibilidacle da

licitaÇ6o, medl.an§e' procedino*eP; "fulnistrativo 
gue atêndâ o

âüt. 'tz da Í,eí ai: rnt"lçl*,*":;-:á:=.i " ,..' .'

:,,.t.':i.,,
t.rí..,,",,., 

. :" ,."i'iri,:r -,!i /,.r{e.ldi!,r' ' !r 'ir' i ' 
;r l

, , Àrt. '12. o proq.q.t6$', 
,,d§.. 

cârltrsüaçâo dlreta' f,uâ

cásÔ§ de inexlqib j"Iidacle e clecomprêende QÊ .', ,- .

cl.iepenoadeli,c'iLa,ÇêQ.,dev,*rá§erlnstruidoCÕmC,s

\-/

V
nã f;slxffIâ #Bt&b#,Iffi#áSe

f*r
de

ürJ

ffis ert. â3

§er

dee ta

**nt,r&Bed# Pre#n*Y&* ÇrÍ§

e qr-lel i f icaÇâo míRiitia

'' ':

üfileu}ffid{L,,',
r ,l'

I,*Li"' ''r"

rÍI - pai*eat J-u,nídiçn.,,e pârêcere§ têcnlcosr §Ê fcr

o caso, gue demonstrên o etendimento doe requisiLos

exigidoa;
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VI * ra.zão da escolha do contratâdo;

VII just"ificativa de preço;
VIII âutôrizaçâo da autoridade co'nrpetente.

Parágrafo únlco. ô âto quê autôrize s" cont,r*t,ação

dlreta ôu o êrítÉêto d,eeorrente do contrato deve,rá

sst divulgado ê üantído à dlspei*içâo ds públicr: eÍn

tributário d,a ençxesa'.NffO§I{§&GIA COS&BÀ ,§.Â, do rmrnicípio de

CapeJ-a do ÀIto Àl.egre-BÀ., êB r,azão d^e inexi gi-bilidade cl+;

licitaçâor ,. Ço!['' :']']i4""'àt'tt]6&.. rG- do ínctso II I do
"

artLgà-'74 da lrei $n I.4,1"33/2Sâ1.:-..

40. Ê fl parectsrr sübm*tido à honroea apreciaçâo de vossa t

Senhüri-&.
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DESPACHQ

t N lr,,\l(; t ItI t,lDADti D[, LICll',l'A(]Ãt-l No 0 lLl2Ü24

l)estarte, pelas razr)es ernanadas cla pr.ocuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade

tla corrtratação destatrada, subt-lleta-se à apreciaçãO.dO Clhef-e do Executivo,l'los tertnos da legislação

pertinente,qLral sc.iaaiei ," ll,l33l2l2l,paradeliberaracercaclaratificaçãodalrrexigibilidadede
l-icitaçào.atttuaclasobon"0lll2|)24,objetivan.J9i-.::j'il3cãodaASVCONSULToRIA
,TRIBLjTARIA LTDÀ, inscrita no CPNJ sob o no 07.40ó.306.0001-91' para Contratação de

cmpresà especializada na prestação tle serviço especializado na identificação' constituição e

cobranças atlministrativas àos tributos proveiientós da recuperação de crétlito de TFF - Taxa

tre riscarização e t.uncirnâmento,'rLA - Taxa de ticença Ambientar das torres de telefonia fixa e

nrírvel, tssQN - lmp0sto sobre Sefviços de Qualquer Natureza da empresa NBOENERGIA

COE1,BA S.A tki Municipi, tlc capela oo Àtto it"gr" - BA, cujo valor estitttado é de Rs

400.000,00 (Quatroccntos mil I'enis)'

Capela clo Alto Alegre- B A.26 cle Jtrlho de 2021

RliILAs0 u'.,!ffi
Agente de Contratação

\-,

iiiir:tili,;qi$i!!â.i{/i4.l!:.N:+l:,,::/.'i,r!:J.!'::t:i.l*À\s{a1rd.ja.iffi,##4dírtâ@tFr@
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I N lixr(; r rit L,t [)ADE DE LTCITAÇÃo N{o 0lll2$2"1

t,r.,,sicleranclo o teor tlo parecer cla procuradoria Jurídica do Município de capela cltl Alto Alegre' bem

ç.nro da Comissão perrna,ente ile Licitação, que opinaram pela contratação por Irrexigibilidade de

t.icitaçãoclaASVcoNStÍLTORIATRIBUTARIALTDA,inscritarlocPNJsoboÍr"
07.406.306.0001-e l .

('orrsiclerando a conÍiguração de situação prevista no Art' 74 Inciso III cta Lei no 14'13312021 e a

rr;ççssicla.ltr cla rcaIizaçirrl tiit uorrttt.ttaçãti enr questão:

Det.itl, Rtttilit.urr p,.c;entr i;icxrgibiilclade de Licitaçiio cotlr vistas i\ contt'atitção diretacla

ASv CoNStiL't()l5A'tÀltrtr lnHtA l-'I'DA, arravés <ie lncxigibiliclatle de Licitação, autuada

srrb o tl. 0ll/10:.i" [)ar.a ir ('üiltratâção cle empresa especializada na prestação de serviço

r,spcciirliz:rdo n:r iricntificação, constituição L ttobranças adnrinistrativas dos tributos

1ir'r.cnicntes da 
""cuperaçao 

tle crêdito Ae Íf'n'- Taxa clc Íiscalização e funcionamento' TLA -
-l.axa 

de licença Ambientai das torres «le telefonia fixa e móvel,ISSQN - lmposto Sobre Serviços

tle Qualquer tlaturera da empresa NEOENERGIA COBLBA S'A do Município tle capela dtl

Alto Alegre - BA.

L' u tn pra- sç

Capela ck: A lto A legre- tJ.\ , 26 t1e .ltrlho de 2024

C LA LiDINE t XAVIER NO\iATO
f)refeito MLlniciPal
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Ex'TttA'ro DE RATIFICAÇÃo
TNEXTGTBILTDADE DE LrcrTAÇÃo I\o 0tttz0z4

A pREFEl.l.tlRA cAIrEt,A DO ALTO ALEGRE do Estado rja Bahia. no USo cle srtas atribuições

lcgais. ile acorc6 
"un', 

,, Jiupnsto no A'rt..l4.lnciso III da t'ei no l4' l 3312021' rotiJica o procedimento

cie crinrratação dir.eta f", irr.*igit ilidade cle licitação, embasado no diploma legal' à empresa ASV

i.()Nsl.]1,,1-()IlIA TRII}l'lT'AItlA LT.DA" irlscrita rlcl C]PNJ sob o n., 07.406.306.0001-91,

i,rli.r'c1tç i\ ('otttrataçâo clc crllprcsâ cspecializacla na prestação cle serviço especializado na

identificação, co'rstituição t cobranças aclnrinistrativas dos tributtls provenientes da

recuperação cle crédit, ie 'If'F --'l'axa de fiscalizaçãtl e funcionamento, TLA -'l-axa de licença

Ambiental clas torres tle telel'onia Íixa e móvel, ISSQN - Imposto Sobre Ser"viços de Qualquer

Natureza da empresa NEOENERGIA COBLBA S.A tto Município de capela.do Alto Alegre -

llA. no valor global cle R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil. reais)' Cumprindo assim com as

clisp.sições er,erclas pela legislaçao aplicààl à especie e pelo Egrégio 'fribu,al de Contas dos

\luniciltios clo Estado da tlairia'

capela «Jo Altcl Alegre- u A,26 cle .ltrlho de 2az4

{'l .1\ Ll 1} I N Ii I XAV I [lR N OV A-t(]
Pre t'c ito lvltrn ic iPa I

Certiflco para osi clev iOos flns qlle Í1

Lnexigibilidacle dcr Licitação n"

011 na24. Foi publicac{a no Mr"rral da

Pref'eitura dcrsta C idtide. llesta data"

[. apc la clo A lto A legr e - t]A . 26101 12024

CTRTIDÃO

i!'l sl ka
Sec. dc (Jabiltete

Dos Siuttos llastos
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§
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 01 112024

A PREFEITURA CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo

com o disposto no Art. 74 lnciso III da Lei no 14.13312021, ratiftca o procedimento de contratação direta por

Inexigibiliáade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa ASV CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA,
inscrita no CPNJ sob o no 07.406.306.0001-91, referente à Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço especializado na identificação, constituição e cobranças administrativas dos tributos provenientes da

r..upe.uçào de crédito de TFF - Taxa de liscalização e funcionamento, TLA - Taxa de licença Ambiental das

torres de telefonia Íixa e móvel, ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza da empresa

NEOENERGIA COELBA S.A do Município de Capela do AIto Alegre - BA, no valor global de R$ 400.000,00

(euatrocentos mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo

Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- B.A,26 de Julho de 2024-

\-/

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44M5-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E'mail:preÍeituradecapela@yahoo.com
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